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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

"Dispõ€ sobre a Criaçâo do Diário Oficial
no Muoicipio de Rio Crànde, e dá outras
provi:lôncias."

êsar Pereira
Vereador do MDB

Justificativa: A publicidade e um dos princípios básicos da Adminrstração Públlca, esaatuído no art. 37 da CR/88

\\
Art. 1e - Esta Lei dispõe sobre a criação do Diário Oficial Eletrônico do Município de Rio Grande, Estado do Rio

Grande do Sul.

Art. Ze - Fica criado o DiáÍio Oficiat Elet.ônico do Município de Rio Grande/Rs, como meio oficial de publicação e
diwlgação dos atos oficiais dos Poderes Executivos e Legislôti\€s Municipais.

parág.afo único. O Diário Oficial Eletrônico de Rio Grande/Rs substituiÍá integralmente a versão impressa das
publicações oficiais.

AÊ, 3e - O DiáÍio Oficial Eletrônico que que tràta o artigo 10 desta Lei, será veiculado na rede mundial de
computadores - intemet, nos endereços eletÍônicos da PÍefeihtra Municipal de Rio Gmnde -
www.rioorande.rs.qov.br e da Federação dos Municípios do Rio Grande do sul - FAMURS -
htto ://www.d;aÍiomunicipal-com.br/hmurs/.

parágrafo únko. As ediçóes eletrônicas de que tràta o caput, poderão ser consultadas sem custas e

indeplndentemente de cadastramento, na rede mundial de computadores, em quôlquer lugar, com
equipamento que permita acesso à intemet,

Art. 4e- As publicaçôes do Diário Oficial Eletrônico terão sua autenticidade, vôlidade jurídica e integridêde
asseguradas |or ce*ificação digrtal, proveniente de autoridade certificada da lnfraestrutura de Chaves Públi.âs
Brêsileira - ICP - Brasil.

Art, 5e - Nos casos em que a legislação especfica exigir a publicaçáo no Diário Oficial Eletrônico da União e/ou
Estado do Rio crande do Sul, taii como atos também serão publicados no DiáÍio Oficial Eletónico do Município
de Rio G.ande/RS

AÉ 69 - Fica Íeseryado ao Municipio de Rio Grande/Rs os direitos aLrtorais e de publicação do Diário Ofic:al
Eletrônico, ficando autorizada sua impressão e vedada sua comercialização

Art. 7e - Compete à Secretaria de Municipio da Comunicação e Relações lnstitucionais, o gerenciêmento do
funcionamento e a manutenção do sistema gerenciador do Diário Oficial do Município de Rio Grande/Rs, bem
como a Íesponsabilidade pelas cópiôs de segurança dos atos nele publicados.

Art. 89 - As despesas com a execução da presente Lei coraerão por conta de dotações orçamentária póprias.

Art. 9e - O Poder Executivo regulamentaé a presente Lei no prazo de 30 (tÍinta) dias. Art. 10 - Revogadas as
disposições em contrário, esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.
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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

Este princípio impóe âo gestoÍ o dever de diwlgar os atos da AdministÍação Pública, a fim de lhes conierir
\ralidade jurídica e de permitir seu conhecimento pelos órgâos de contrcle das várias esferôs govemômentais e
pela sociedade. A Lei 9.755/98, conhecida como Lei da Transpôrência das Contãs Públicas, atribuiu caráter oficial
às publicaçóes realizadas pela lntemet, ao deteÍminar que o Tribunôl de Contas da União criasse uma
"homepage" na lntemet parô put,licaçào de dados e informações relativos às contas públicas. A Lei Federal n,e
11,419/06, veio legitimar o uso do diário oficial eletónico, ao autorizar seu uso no âmbito do poder judiciário, em
seus comunicados dos atos p.ocessuais. Vale lembraÍ, qLre atualnEnte o Tribunal de Contas já uüliza o diáÍio
oficialeletrônico, bem como o municipio no ano de 2016 gastou entomo de R$ 195.405,06 em publicaçôes no
jomal local. Cabe salientar que a forma de divulgação atual está se tornando obsoleta em üsta da popularização
do acesso à lntemet, alêm do fato da abrangência dâ mesma ser muito maior que a diwlgação no quadro de
aüsos da Prefeitura ou da Câmarô ou ainda em jomal local.
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Designo para exercer a função de )da materia o (a)Vereador (a)
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CÂMARA MUNIcIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO

RçhloJ (a

&tua
fu Fica deferido, a pedido do Relator, o prazo do aít.42, § 1., do Rêgimento tnterno
( )Não Requerido o píazo do aÍt.42, § 1. do RêBimento tnterno

, t{ ou lL o.rol3

Rio Grand de §:-\5.s

Processo n" 3? l Zl\Z
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de 20

Rio Grande

P( d da Comissão

. Deliberou o Relator:

{§Enviar ao Consultoí lurídrco.

( ) Não enviar ao ConsultoÍ lurídico.

Rro cranae.{l de tlo" ro t(

lator

Técnica Legislãtiva

PARECER .'URíDICO

\-"""..\§§§.
( ) O presente projeto atende as norma5 Conshtuctonats, luricltcas, Regtmentais e e adequado a

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( )Acolho o parêcer juridico por seus Íundamentos.

( ) Deixo de acolhero parecer jurídaco pelas razõ€s em separado.

( )o presente projeto atendê as normas Consütucionais, Juíídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, lurídicas, Regimentais e é

inadequado a Tecnica Legislativa.

Rio Grande, de

nsu lto

Relator (a)
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Vereador Flávio Maciel
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Vereador Rovam Castro
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) Constitucional
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X ) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislatir

Secretário

Ve or Ivai D S (v )r omlngos ouZil â \'â

(
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) Constitucional
nconstitucional

(
(

) Antijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a Técnica Legislativa

Membro

Vereador Luiz Francisco Spotorno

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

!Iembro

Colocado o Processo em votação na CCJ, votou cada membro:

O Presidente declarou o resultado dâ r'otação pela sua:

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijuídico
( )(,) Antiregimental
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, §5 de
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